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DECRETO Nº. 074 
Aral Moreira – MS,  23 de Maio  de 2017. 

 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA-MS, EXERCÍCIO DE 
2017, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 
REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO, QUE LHE CONFERE A LEI 
ORGÂNICA DO MUNICIPIO E AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI 
806/25/11/2016”. 

D E C R E T A: 
 
Artigo 1° Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias da 
Prefeitura Municipal  de Aral Moreira, no valor de R$ 104.000,00  
discriminados abaixo: 
 
02. Prefeitura Municipal de Aral Moreira 
0201. GABINETE DO PREFEITO 
041220102.2003 – Operacionalização das Atividades do Gabinete do 
Prefeito 
44.90.51.00 – Obras e Instalações.................R$ 10.000,00 
03. Secretaria de Administração 
0301. GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
041220103,.2006 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Administração 
33.90.30.00 – Material de Consumo.................R$ 64.000,00 
07. Secretaria Municipal de Educação 
0701. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
123610112.1008 – Construção, Reforma e Ampliação das Unidades de 
Ensino 
33.90.30.00 – Material de Consumo.................R$ 30.000,00 
              104.000,00 
Art. 2° - A Despesa decorrente do artigo anterior, correrá por conta de 
Remanejamento de Dotação, autorizado pela Lei Municipal nº 806/2016, 
art.6º, inciso II,  abaixo discriminadas: 
02. Prefeitura Municipal de Aral Moreira 
0201. GABINETE DO PREFEITO 
041220102.2003 – Operacionalização das Atividades do Gabinete do 
Prefeito 
33.90.30.00 – Material de Consumo.............R$ 10.000,00 
03. Secretaria de Administração 
0301. GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
041220103.2006 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Administração 
33.90.35.00 – Serviços de Consultoria..............R$64.000,00 
07. Secretaria Municipal de Educação 
0701. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
123610112.1008 – Construção, Reforma e Ampliação das Unidades de 
Ensino 
44.90.51.00 – Obras e Instalações......R$30.000,00  
        104.000,00 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário.       
 
     ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
                        Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
DECRETO Nº. 075 

Aral Moreira – MS,  23 de Maio  de 2017. 
 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA-MS, EXERCÍCIO DE 
2017, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 
REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO, QUE LHE CONFERE A LEI 
ORGÂNICA DO MUNICIPIO E AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI 
806/25/11/2016”. 

D E C R E T A: 
 
Artigo 1° Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias da 
Prefeitura Municipal  de Aral Moreira, no valor de R$ 225.000,00  
discriminados abaixo: 
 
06. Fundo Municipal de Saúde 
0601. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
103040156.2037 – Bloco Vigilância em Saúde 
33.90.14.00 – Diárias – Civil.............R$   5.000,00 
33.90.30.00 – Material de Consumo................R$ 20.000,00 

103010159.2034 – Manutenção das Atividades do Fundo de Saúde 
33.90.30.00 – Material de Consumo.......R$   100.000,00 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica.......R$   
100.000,00 
  225.000,00 
 
Art. 2° - A Despesa decorrente do artigo anterior, correrá por conta de 
Remanejamento de Dotação, autorizado pela Lei Municipal nº 806/2016, 
art.6º, inciso II,  abaixo discriminadas: 
 
06. Fundo Municipal de Saúde 
0601. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
103010159.2034 – Manutenção das Atividades do Fundo de Saúde 
31.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil......R$
 50.000,00 
103040156.2037 – Bloco Vigilância em Saúde 
33.90.30.00 – Material de Consumo..R$25.000,00 
103010159.2034 – Manutenção das Atividades do Fundo de Saúde 
33.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita....................R$    100.000,00 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica......R$  
50.000,00 
 225.000,00 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário.       
 
     ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
                         Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
 

P O R T A R I A   Nº 125/2017 
 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES a Funcionária 
ELENICE MARIA DOS SANTOS, Recepcionista, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, relativa ao período de 02/01/2016 à 
02/01/2017, contados a partir de 29 de Maio de 2017. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 
as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura de Aral Moreira-MS, 29 de Maio de 2017. 
 
   ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
        Prefeito de Aral Moreira-MS. 
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
  
      GIOVANI CORBARI 
          Secretário de Administração 
 

P O R T A R I A   Nº 126/2017 
 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES a Funcionária 
KATIA VARGAS DA SILVA, Conselheira Tutelar, lotada na Secretaria 
Municipal de Promoção Social, relativa ao período de 10/01/2016 à 
10/01/2017, contados a partir de 01 de Junho de 2017. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 
as disposições em contrário. 
 
Prefeitura de Aral Moreira-MS, 29 de Maio de 2017. 
 
   ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
        Prefeito de Aral Moreira-MS. 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
                GIOVANI CORBARI 
          Secretário de Administração 
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P O R T A R I A   Nº 127/2017 
 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES ao Funcionário 
JOÃO DA SILVA MARQUES, Eletricista, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras/Públicas, relativa ao período de 07/06/2015 à 07/06/2016, contados 
a partir de 01 de Junho de 2017. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 
as disposições em contrário. 
 
Prefeitura de Aral Moreira-MS, 29 de Maio de 2017. 
 
   ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
        Prefeito de Aral Moreira-MS. 
 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
 
                GIOVANI CORBARI 
          Secretário de Administração 
 

 
P O R T A R I A   Nº 128/2017 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES ao Funcionário 
ELIZAURO RODRIGUES CELESTINO, Vigia, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, relativo ao ano base/2016, contados a partir de 01 
de Junho de 2017. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 
as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura de Aral Moreira-MS, 29 de Maio de 2017. 
 
   ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
        Prefeito de Aral Moreira-MS. 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
 
                GIOVANI CORBARI 
          Secretário de Administração 
 

P O R T A R I A   Nº 129/2017 
 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES ao Funcionário 
LEONARDO ANTUNES DOS SANTOS, Trabalhador Braçal, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras/Limpeza Públicas, relativo ao período de 
15/01/2015 à 15/01/2016,  contados a partir de 01 de Junho de 2017. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 
as disposições em contrário. 
 
Prefeitura de Aral Moreira-MS, 29 de Maio de 2017. 
 
   ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
        Prefeito de Aral Moreira-MS. 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
  
 
                GIOVANI CORBARI 
          Secretário de Administração 
 

 

  

TELEFONES ÚTEIS  
Prefeitura                                                                                        3488 1161 

Prefeitura FAX                                                                                3488 1184 

Hospital Municipal                                                                       3488 1133 

Secretaria de Saúde                                                                     3488 1862 

Secretaria de Promoção Social                                                  3488 1353 

Secretaria de Educação                                                              3488 1857 

Polo Unigran                                                                               3488 1710 

 

EMAILS INSTITUCIONAIS 
Secretaria de Saúde                                       saude@aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Planejamento               planejamento@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Obras                                       obras@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Promoção Social             assistencia@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Administração                            adm@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Educação                               semec@ aralmoreira.ms.gov.br 
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